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A mídia e sua relação 
com os movimentos 
sociais pelo direito à 

terra: “criminalização e 
estrutura de poder”

Aparecida Luzia Alzira Zuin

Resumo
Este trabalho analisa a criminalização dos movimentos sociais pela luta à terra 
por meio dos discursos midiáticos manifestados em três jornais eletrônicos de 
maior circulação em Rondônia. A escolha investigativa recaiu sobre a Liga Cam-
ponesa dos Pobres (LCP) e o Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra 
(MST), em razão da representatividade política e atuação histórica conquistadas 
por esses movimentos no Estado. Para os estudos, categorizou os discursos mais 
reincidentes sobre eles, sendo terroristas, vândalos e cangaceiros, para analisá-los 
interdisciplinarmente, à luz da Comunicação e Semiótica, e do Direito à Terra. A 
metodologia com abordagem qualitativa caracterizou-se com base nos referenciais 
teórico-bibliográicos, de cunho documental e iconográico dispostos nos referi-
dos jornais. Segundo pressuposto das análises,pode-seconcluir que os conlitos no 
campo em Rondônia e o crescente índice de homicídios de agricultores militantes 
da LCP e do MST têm relações com a criminalização exposta na mídia.

Palavras-chave: Mídia. Movimentos Sociais. Criminalização.

he media and the criminalization of social movements for land rights: “crimi-
nalization and structure of power”

Abstract
his paper aims to analyze the criminalization of the social movements for land 
rights through mediatic discourses published in three online newspapers with grea-
ter circulation in Rondônia, a State in northern Brazil. he investigative choice re-
lied on the Liga Camponesa dos Pobres, or LCP (Poor Peasants League), and the 
Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra, MST (Landless Rural Workers 
Movement) due to the political representation and historical performance achieved 
by these movements in the State. For the studies, we categorized the most recurrent 
speeches about them: being terrorists, vandals and cangaceiros, to interdisciplinarly 
analyze them, in the light of Communication and Semiotics, and the Right to Land. 
he methodology with a qualitative approach was characterized based on the theo-
retical-bibliographic references, of a documentary and iconographic nature in said 
newspapers. According to the analysis, it can be concluded that the conlicts in the 
countryside in Rondônia and the growing number of homicides of militant farmers 
of the LCP and the MST are related to the criminalization exposed in the media.
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O 
texto “Vandalismo no campo ‘O MST é a nossa Al-Qaeda’”, publi-
cado no blog do jornalista Reinaldo Azevedo, no sítio eletrônico da 
revista Veja, de fevereiro de 2017, é bastante ilustrativo dos moti-
vos que nos instigaram a desenvolver este trabalho. O jornalista, 
sem delongas e análises críticas, refere-se ao Movimento dos Tra-

balhadores Rurais Sem Terra (MST) como organização “terrorista” e “indústria 
de produzir ideologia e mentiras”. O texto publicado em fevereiro é uma versão 
continuada de “MST e o Terrorismo Oicializado”, que foi ao ar no mesmo blog em 
novembro de 2009, acirrando os ânimos nas redes sociais contra os dirigentes do 
movimento, sobretudo João Pedro Stedile. 

Na mesma direção, “Pneus, Paralisações e Vandalismo”, artigo de Denis Ro-
senield, veiculado em sua coluna no jornal Zero Hora, em maio de 2017, na maté-
ria o MST e o MTST (Movimento dos Trabalhadores Sem Teto) são apresentados 
como “especialistas em violência”.

A ideia defendida por Azevedo e Rosenield de que os movimentos sociais rei-
vindicatórios são graves ameaças à ordem e à propriedade é propagada em demasia, 
sob diferentes nuances, nos meios de comunicação de massa, sendo reproduzida à 
exaustão em diferentes contextos sociais. E na era da pós-verdade, o apelo popular pro-
vocador de tais notícias se apresenta mais relevante do que a análise acurada dos fatos. 

Essa intolerância tem como estrutura basilar o ideário enviesado sobre a 
reforma agrária e a propriedade rural no Brasil e, sobretudo, as decisões judiciais 
desfavoráveis aos movimentos sociais associadas, por vezes, à condenação públi-
ca contínua da conduta de seus integrantes, por parte de legisladores e membros 
do Judiciário. É possível observar através dos intentos de incitação da sociedade 
contra grupos militantes uma tentativa clara de deslegitimação destes como atores 
sociais e, especialmente, enquanto sujeitos de direitos, reforçando a lógica do esta-
do de exceção. O caso da “Associação Água Viva”, de Chupinguaia, em Rondônia, 
em cujo processo 16 agricultores familiares tiveram, em 2015, prisão determinada 
pela Justiça, é elucidativo do pressuposto preconceito da atuação dos movimentos 
sociais em defesa pelo direito à terra. Em vez de reivindicadores de plenos direitos, 
eles tornam-se, pelo discurso judicial, assim como nos discursos midiáticos, “ame-
aça à ordem pública” e “criminosos”, reforçando assim, através desses discursos, a 
manutenção das estruturas de poder vigentes.

Nesse sentido, o estudo aborda os modos como a criminalização dos movi-
mentos sociais do campo é exposta nos discursos midiáticos, delineando, por meio 
das bases noticiosas e jornalísticas: Jornal Rondônia ao Vivo – J1; Jornal Diário da 
Amazônia – J2; Jornal Folha Nobre – J3, com a amostragem circunscrita aos anos 
de 2014 a 2016, para apreender os sentidos que há na relação da mídia com os mo-
vimentos sociais pelo direito à terra.

Poder e mídia: a criminalização dos movimentos sociais do campo nas notícias 
de jornais

Conforme apresentado na introdução deste trabalho, o objetivo é analisar 
como os discursos de três jornais eletrônicos de maior circulação no estado de 
Rondônia tratam os movimentos sociais que lutam em defesa do direito à ter-
ra, a im de conferir se esses discursos contribuem para a criminalização desses 
movimentos, ao mesmo tempo que, pressupostamente, incitam e inluenciam ne-
gativamente a população, criando uma imagem criminosa dos movimentos e de 
seus militantes e/ou integrantes por meio de veiculação de notícias tendenciosas e 
meias verdades. Da seleção, dois jornais online são da capital, Porto Velho: Rondô-
nia Ao Vivo e Diário da Amazônia; e outro do município de Ariquemes e Vale do 
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Jamari, conhecido como Folha Nobre. Como fenômenos midiáticos, propõe, por-
tanto, reconhecer o funcionamento dos discursos e das suas práticas midiáticas e 
os modos de manipulação da opinião pública. Ainal, a quem serve essa mídia ou 
a quem dispõem seus conteúdos? Os estudos, sob uma ótica crítica, recaem sobre 
a cobertura midiática desses jornais acerca das ações dos movimentos sociais que 
lutam pelo direito à terra: a Liga dos Camponeses Pobres (LCP) e o Movimento 
dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST).

Nesse contexto cabe responder: o que é criminalização? De acordo com Za-
faroni (2011, p. 46, grifo nosso):

Todas as sociedades contemporâneas que institucionalizaram ou formalizaram o 
poder (Estado) selecionam um reduzido número de pessoas que submetem à sua 
coação com o im de impor-lhes uma pena. Esta seleção penalizante se chama cri-
minalização e não se leva a cabo por acaso, mas como resultado da gestão de um 
conjunto de agências que formam o chamado sistema penal.

Certas proliferações igurativas constantes nas narrativas jornalísticas fa-
zem com que o jornal desencadeie o que se chama de metanarrativa ideológica, 
muitas vezes desvinculada da realidade social, mas própria da realidade que esse 
veículo pretende criar, por exemplo, o tema da criminalização. A proliferação das 
iguras “estranhas” a um organismo social, projetado para o público receptor, pre-
sente nos textos-enunciados, quando intencionalmente dispostos visando atender 
à ideologia do jornal, serve para a invisibilidade de certos fatos e proporcionar a vi-
sibilidade de outros. Pode-se dizer que para a sustentação da forma de organização 
dos meios de comunicação de massa no Brasil, move-se, tipicamente, a ideologia 
neoliberal que, sustentada pelos mecanismos globais, procura fazer crer que é ela 
a única saída e/ou a solução dos problemas econômicos vigentes. Desse modo, a 
sociedade deve aceitar a forma de organização dada à economia e à política tal 
como essa ideologia propõe, não havendo outra forma de organização, como, por 
exemplo, os movimentos sociais. Nessa lógica, esses movimentos sociais sempre 
foram historicamente a conformação contrária à ideologia neoliberal.

Conforme Patrick Charaudeau (2007, p. 15-16), é como “suporte” organi-
zacional que o jornal se apossa das noções de informação e comunicação para 
integrá-las em suas diversas lógicas: econômica, tecnológica e simbólica. “A mídia, 
o mundo político precisa dela para sua própria ‘visibilidade social’ e a utiliza com 
desenvoltura (e mesmo com certa dose de perversidade) para gerir o espaço públi-
co – apesar da desconiança que as mídias suscitam, por serem um potente pro-
dutor de imagens deformantes.” (CHARAUDEAU, 2007, p. 16). Enim, do próprio 
mundo midiático que, preso a um jogo de espelhos (ele relete o espaço social e é 
reletido por este), é levado a observar-se, estudar-se e autojustiicar-se.

Isso signiica dizer que a prática do jornal constrói-se por um ajustamento 
progressivo e atua pela invenção de um percurso que procura sua própria estabili-
dade e sua signiicação no confronto com as coerções evocadas; o que faz crer que 
os movimentos sociais, de lugar das classes populares, dos militantes, dos reivindi-
cadores, dos defensores pela terra etc., podem ser noticiados segundo um conjunto 
heterogêneo de propostas ideológicas, mas não se restringe a elas. Isto é, ao evocar 
o movimento como o MST – como “terrorista”, tendo como modelo primeiro essa 
categorização, o jornal, por uma necessidade publicitária de oposição política à 
ideologia própria do movimento, chama-o como “lugar do crime”, e não como 
movimento de cunho social em defesa pela luta ao acesso à terra.

Segundo Baudrillard (1990, p. 10), a igurativização de cenas criadas fora do 
fato real leva ao investimento da programação na lógica da hipertelia, o que signi-
ica “a lógica que determina o movimento de todos os sistemas para além de sua 
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inalidade racional” (telos = inalidade), resultando na “ostentação”, no exagero, na 
saturação ou no enchimento demasiado do sistema com práticas ou elementos mi-
diáticos e/ou espetaculares, por epidemia de simulação. Nesse sentido, dizer que a 
notícia é fato simulado da realidade parece ser, nesse caso, a proposta ideológica, e, 
como elementos desta estratégia, encontram-se os personagens dentro do cenário 
montado tal qual a intencionalidade ideológica da mídia que os divulga.

“Vândalos” e “terroristas” são algumas das alcunhas verbalizadas e igura-
tivizadas, comumente publicadas nas chamadas de matérias, as quais considera-
-se de cunho sensacionalista, sobre mobilizações sociais, nos jornais eletrônicos 
rondonienses analisados. Tanto as matérias, quanto os comentários quando os há, 
carregam forte apelo a im de criminalizar os movimentos. Nota-se que esse mo-
delo de jornalismo se vale de certas estratégias de repetição, e aqui apresentada 
como mecanismo, no emprego de expressões como “terroristas”, “vândalos”. Pois, 
aquela que obtiver maior “êxito” nos seus propósitos, e por isso mesmo perduram, 
será levada adiante por algum motivo. É o caso da prática dos jornais J1, J2 e J3, 
em denominar reiteradamente de forma pejorativa e como incitadores de práticas 
ilegais os movimentos sociais que lutam pelo direito e acesso à terra em Rondônia.

Assim, é possível conferir que a criminalização dos movimentos populares 
constitui um dos aspectos da política de controle social do modelo neoliberalis-
ta. Segundo Roxana Longo e Claudia Korol (2008, p. 18), nesse processo há certa 
articulação em diferentes planos, que vai desde a criminalização da pobreza e a 
judicialização do protesto social à repressão política aberta e à militarização. Ex-
cluem-se, dos discursos jornalísticos, os processos político-sociais, os quais os mo-
vimentos populares se constroem, tampouco mencionam que se trata de “atores 
sociais coletivos pertencentes a diferentes classes e camadas sociais, articuladas 
em certos cenários da conjuntura socioeconômica e política de um país, criando 
um campo político de força social na sociedade civil”. (GOHN, 2007, p. 251).

No informe “A Criminalização dos Movimentos Sociais do Brasil”, reali-
zado pelo Movimento Nacional de Direitos Humanos em parceria com diversos 
movimentos sociais do País, publicado em 2006, constam relatos de vários casos 
exemplares de deslegitimação do protesto social e das organizações reivindicató-
rias pela terra no País. A criminalização dos movimentos sociais torna-se uma 
arma manipulada por poderosos agentes da sociedade e do Estado, sobretudo 
através do uso da mídia. A luta pelo direito à terra, assegurada pela Constituição 
Federal de 1988, tem, nessa conjuntura, sido sistematicamente relegadas ao campo 
da ilegalidade, por meio do discurso penal populista. Em Rondônia, onde o agro-
negócio possui inluência direta nos meios de comunicação e na própria estrutura 
do Estado, tais processos podem ser observados explicitamente.

Toda e qualquer produção midiática, seja audiovisual, seja eletrônica ou im-
pressa, “constitui uma prática social e cultural historicamente determinada, in-
terferindo e reletindo na realidade em um processo dinâmico de reciprocidade” 
(CRUZ, 2008, p. 490). Nesta análise, o discurso midiático sobre a atuação dos mo-
vimentos sociais do campo no estado de Rondônia (período compreendido entre 
2014 e 2016) também é observado como prática social e cultural; e mais, partiu-se 
da ideia de que as notícias jornalísticas publicadas nos referidos jornais em questão 
se inserem na dinâmica da tautologia, isto é, são discursos viciosos, com o propó-
sito de manipular o público leitor, visto repetir na consequência, na predição, o 
mesmo conceito já contido em outras práticas discursivas midiáticas. Nesse caso 
especíico, as narrativas jornalísticas apresentam os fatos, conforme aponta Mar-
condes Filho (1989, p. 13), “como sendo a própria informação transformada em 
mercadoria com todos os apelos estéticos, emocionais, sensacionais, ideológicos”.

Ocorre que quem fala, fala de algum lugar e, no caso do jornal, como me-
diador da realidade entre o fato e o leitor, agenciando e ordenando sentidos em 
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O link disponibilizado na página do J3 para visualização do vídeo não está 
ativo, mas procurado em outros sítios eletrônicos para melhor compreensão do 
episódio2, foi encontrado no canal do YouTube. O que se pode constatar é que, 
apesar de os militantes terem cercado a motocicleta e alguns empunhavam facões 
intimidando o motociclista numa tentativa de impedi-lo de avançar contra o blo-
queio, não há qualquer violação à integridade física do motociclista. O rapaz nem 
sequer é tocado pelos manifestantes como é citado na notícia “Bandidos do MST 
agridem com facões motoqueiro que tentou desviar bloqueio”.

Segundo outra notícia, escrita em linguagem informal, militantes teriam re-
alizado uma emboscada para matar policiais a tiros, destinando ao próprio MST 
a culpabilidade da morte de outros militantes do movimento porque a emboscada 
falhou. Narra ainda que pelo fato de a emboscada não ter funcionado, os militan-
tes mortos foram “pro colo do tinhoso”, e por im, “em contrapartida, os policiais 
revidaram e, em legítima defesa, acabaram abatendo dois militantes lulopetistas”. 
(FOLHA NOBRE, 10/4/2016).

A associação que o jornal faz dos militantes assassinados com o Partido dos 
Trabalhadores (PT) e um dos seus integrantes, Lula, identiica a oposição partidá-
ria do J3. As investidas do J3 são fazer com que o leitor, ao ler sobre o assassinato 
dos militantes do MST, esses sejam associados a um grupo político-partidário, 
pressupostamente que o J3 não simpatiza, como também, não é simpatizante com 
a Reforma Agrária, por exemplo. Essas marcas discursivas são as tentativas de jus-
tiicação ideológica dos assassinatos, isto é, aproveitando-se da notícia, espalha o 
ódio político-partidário em fermento no País, para legitimação da truculência da 
polícia contra militantes de movimentos sociais.

Observa-se, a partir dessas práticas, que o uso constante de termos como 
terrorismo, banditismo, vandalismo e outros para referenciar os movimentos so-
ciais que acreditam e lutam no direito pela terra serve como ataque à “população 
do campo”; mas, principalmente, tem a intencionalidade de ediicar ou enraizar 
o medo social. Assim, toda a referência que o favoreça é magniicada, e a que não, 
maquiada ou minimizada. “Desde essa perspectiva, para facilitar o esforço do 
marketing, os sistemas doutrinais costumam plasmar o inimigo em turno como 
diabólico por natureza” (CHOMSKY, 2007, p. 112). Diante do painel de relexões 
aqui delineadas, observamos também que o Direito Penal do Inimigo, fortemente 
apoiado pelo sistema político e midiático, é regressivo e excludente ao criminalizar 
pelo status, e não pelo fato criminoso per se, sendo constitucionalmente contradi-
tório ao propor a desconstrução do ser humano em prol da construção do inimigo. 
Entende-se que por meio do diálogo transversal entre a mídia, os movimentos 
sociais, o Estado e organismos extraestatais será possível destruir as amarras que 
impedem o entendimento da luta pelo direito à terra como um direito à dignidade 
humana, de forma a dar origem ao ambiente propício para as reformas que per-
mitam, efetivamente, interação entre o desenvolvimento e a dignidade humana.

Conclusão

Diante do que foi analisado, os movimentos populares do campo possuem 
uma larga tradição de luta e resistência na história brasileira, apesar das investidas 
contrárias dos poderes político, midiático e econômico, sobretudo, em desfavor 
dos movimentos que lutam por inclusão social e reforma agrária.

Nesse contexto, não só há um estrangulamento político normativo, como 
também tem recrudescido, nos últimos anos, o punitivismo. As acusações a di-
rigentes do MST por formação de quadrilha, como a de José Rainha Júnior, em 

2O vídeo foi encontrado no 
canal do YouTube por meio da 
procura dos termos:  “Inte-
grantes do MST agridem mo-
tociclista após furar bloqueio 
na BR-406”. Material disponí-
vel em: https://www.youtube.
com/watch?v=hz2u1a_fqgw. 
Acesso em: 15 ago. 2017.
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2011, e de terrorismo ao evocar a Lei de Segurança Nacional, conforme ação impe-
trada pelo Ministério Público do Rio Grande do Sul, em 2008, são representativas 
da crescente criminalização às organizações reivindicatórias rurais. Também são 
frequentes as prisões de militantes por ocupações de latifúndios improdutivos gri-
lados de terras públicas, numa tentativa de fazer valer a função social prevista na 
Constituição de 1988, como o caso dos 14 trabalhadores sem-terra presos no início 
do mês de outubro de 2017, na Fazenda Rio Branco, em Corumbiara, Rondônia. 
No que pese ainda não registrarmos decisões similares neste Estado, já temos in-
dicadores de tal tendência criminalizatória dos movimentos sociais, bastando ter 
acesso a relatórios de Inquéritos Policiais e Ações cautelares relacionados a ocupa-
ções de terras no Vale do Jamari por integrantes de movimentos sociais de luta pela 
terra. Os discursos punitivos, retroalimentados pela indústria do medo, são gera-
dos no âmbito jurídico quando não impõem condições dignas e de Justiça àqueles 
que almejam ser reconhecidos como cidadãos com direito e acesso à terra, como 
também no político e midiático, tendo em vista que as pautas reivindicatórias dos 
movimentos sociais colocam em questionamento o status quo, urgindo por uma 
remodelação do sistema em voga. Todavia, é por meio do discurso dos media que, 
normalmente, o crime é veiculado, ampliando o sentimento de alarmismo social e 
contribuindo para a expansão e/ou defesa do Estado punitivo. 

Tal processo foi observado na análise dos jornais eletrônicos rondonienses, 
nos quais, o discurso pautado em léxicos extremamente negativos contra a LCP e o 
MST pune os movimentos e orienta a opinião pública com as mesmas impressões, 
causando no público o sentimento de alarme constante contra esses ou quaisquer 
outros movimentos sociais. A mídia, com esse modo de socializar os ditos “valo-
res” que ela credita aos movimentos (terroristas, vândalos e cangaceiros, como ob-
servados e/ou analisados), também conforma a opinião pública ao sentimento da 
insegurança, que por sua vez tende a dar cada vez mais crédito ao Estado punitivo 
contra os movimentos sociais ou aos seus militantes, para sentir-se segura.  

Mas, quais as consequências das notícias em todo o campo discursivo? 
Como o discurso criminalizador impacta a sociedade? De que maneira o discurso 
criminalizador inluencia a prática da criminalização e a violência? Para Van Dikj 
(1994, p. 27-28) “discurso e ações são condutas que são atribuídas a certos atores 
em termos de signiicados, intenções e propósitos”. Para que um discurso consiga 
afetar uma massa, é necessário que seus integrantes tenham assimilado esque-
mas cognitivos, por isso devem ser capazes de absorver o que está lendo (vendo 
ou ouvindo). Não existe repercussão se antes não houver sido construído marcos 
mínimos de conhecimento do que se pretende informar: cognição, atitudes e pre-
conceitos compartilhados se operam mediados por relações de poder. 

Quando jornais tomam as atividades reivindicativas de militantes de mo-
vimentos sociais do campo por terrorismo e banditismo, é posto em xeque con-
quistas democráticas alcançadas à duras penas. Como pano de fundo das matérias 
jornalísticas e das decisões judiciais que, por vezes nelas se espelham, as liberdades 
coletivas e as lutas pela terra e pela vida digna são sistematicamente ignoradas 
diante do direito de propriedade; portanto, ao conclamar que recaia “o peso da lei” 
sobre os movimentos sociais, a função da mídia é a de cão de guarda (watchdog), 
pressupostamente, de interesses contrários a eles. Ainda que existam correntes 
acadêmicas que neguem às corporações midiáticas o epíteto de “quarto poder”, o 
mesmo é enormemente aceito desde o século XIX devido ao fato de exercer pode-
res supraconstitucionais ao investigar, acusar, criminalizar e condenar.
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